
 

RETIFICAÇÃO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA INGRESSO POR TRANSFERÊNCIA EXTERNA 

PARA O CURSO DE MEDICINA – 2024.2 

EDITAL RETIFICADO (22/07/2024) 
 

A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ , campus VISTA CARIOCA (CENTRO), CITTÀ, e ULYSSES E MORA 
GUIMARÃES/ANGRA DOS REIS, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO 
RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, a FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – 
ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO, a FACULDADE ESTÁCIO 
DE CANINDÉ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ, o CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DO PANTANAL - UNIPANTANAL, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE CASTANHAL, o 
CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS QUIXADÁ e CAMPUS IGUATU, o CENTRO 
UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid, a FACULDADE DE MEDICINA DE AÇAILÂNDIA,  e  a FACULDADE 
DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA e o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO 
UNIJIPA, tornam pública, a abertura de inscrições e estabelecem normas relativas ao Processo Seletivo de 
Candidatos à transferência externa de curso de Medicina. 

 

ONDE SE LÊ: 

9. DA ANÁLISE DE ISENÇÕES DE DISCIPLINAS 

9.11 À exceção da hipótese prevista no item 13.3, caso o candidato, após a matrícula, disponha de Histórico Escolar 

mais atualizado, poderá pleitear nova análise de isenção de disciplinas, junto à Unidade, no prazo máximo de 30 

dias corridos contados a partir da data da matrícula. 

 

 

LEIA-SE: 

9. DA ANÁLISE DE ISENÇÕES DE DISCIPLINAS 

9.11 À exceção da hipótese prevista no item 13.3, caso o candidato, após a matrícula, disponha de Histórico Escolar 

mais atualizado, poderá pleitear nova análise de isenção de disciplinas, junto à Unidade, no prazo máximo de 30 

dias corridos contados a partir da data do início das aulas. 

 
Rio de Janeiro, 22 de julho de 2024. 


